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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

LEI N" 1.881/2005

Dispõe sobre os nomes de oito Ruas e uma Avenida

para o Bairro Dom Tomás.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, Estado da Bahia, no

uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. Io- Denomina as Ruas e Avenida do Bairro Dom Tomás que

passaram a ter as seguintes denominações:

Rua E - Rua Campo Alegre de Lourdes

Rua F - Rua Pilão Arcado

Rua G - Rua Remanso

Rua N- Rua Casa Nova

Rua í - Rua Sento Sé

Rua J - Rua Curacá

Rua L - Rua Chorrochó

Rua M - Rua Abaré

Rua D e a Rua Projetada 31 - Avenida Sobradinho

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na dala de sua publicação.

Art.3" - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, Estado da

Bahia, em 15 de dezembro de 2005.
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PEDRO DE ARAÚJOTORDEIRO FILHO

Procurador Geral do Município


